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na função pública, conforme o disposto no Regulamento de Incentivos
na Prestação de Serviço Militar para os Regimes de Contrato (RC)
e de Voluntariado (RV), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000,
de 15 de Dezembro, com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 118/2004, de 21 de Maio.

12 — Métodos de selecção — os métodos a utilizar são os de ava-
liação curricular e provas de conhecimentos.

12.1 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sis-
tema e classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
foram elaboradas pelo júri e constam de acta, sendo a mesma facultada
aos candidatos sempre que solicitada.

12.2 — É condição eliminatória a não obtenção de nota igual ou
superior a 9,5 valores em qualquer dos métodos de selecção.

12.3 — Classificação e ordenação dos candidatos — a classificação
dos concorrentes será expressa numa escala de 0 a 20 valores.

12.4 — Programa de provas — encontra-se aprovado por despacho
conjunto de 6 de Abril de 2004, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 104, de 4 de Maio de 2004.

13 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, elaborado nos termos do
artigo 74.o do Código do Procedimento Administrativo (Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro), dirigido ao Chefe do Estado-Maior
do Exército, nele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu, situação militar, residência, código postal
e número de telefone, se o tiver), menção à categoria que possui,
natureza do vínculo e serviço a que pertence;

b) Habilitações académicas;
c) Habilitações profissionais;
d) Identificação do concurso a que se candidata;
e) Quaisquer outros elementos que considere relevantes para a

apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência
legal, os quais, todavia, só serão tidos em conta pelo júri se devi-
damente comprovados.

14 — Documentos que devem acompanhar o requerimento:

a) Curriculum vitae, devidamente datado e assinado;
b) Documento(s) comprovativo(s) das habilitações académicas,

devidamente autenticado(s);
c) Documento(s) comprovativo(s) de formação profissional, devi-

damente autenticado(s);
d) Fotocópia do bilhete de identidade;
e) Fotocópia do cartão de contribuinte;
f) Cópia autenticada do termo de posse na Administração

Pública(*).

(*) Os militares devem apresentar declaração emitida pela Direc-
ção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar (DGPRM), compro-
vativa do tempo de serviço prestado em RV e ou RC.

15 — Em tudo o que não estiver previsto no presente aviso apli-
cam-se as regras constantes do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — A falta dos documentos que devem acompanhar o reque-
rimento é motivo de exclusão, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

17 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso
de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

18 — Entrega de documentos — os processos de candidatura devem
ser entregues pessoalmente, em envelope fechado, ou remetidos pelo
correio, através de carta registada, com aviso de recepção, dentro
do prazo de candidatura mencionado no n.o 4, para:

Escola de Tropas Aerotransportadas, A/C do MAJ António José
Marçal de Sousa, presidente do júri do concurso interno de ingresso
para a categoria de operário, da carreira de operário qualificado/equi-
pamento voo, Polígono Militar de Tancos, 2260-102 Praia do Ribatejo.

19 — A relação de candidatos excluídos e admitidos e a lista de
classificação final serão publicadas nos termos dos artigos 34.o, 35.o
e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, respectivamente.

20 — Nos termos do disposto no n.o 3 da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 97/2002, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 115, de 18 de Maio de 2002, a homologação da lista de classificação
final fica dependente da confirmação do cabimento orçamental atri-
buído pelo Exército, a obter junto da 2.a Delegação da Direcção-Geral
do Orçamento, do Ministério das Finanças.

21 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — MAJ INF PARA 11020888, António José Marçal de
Sousa/ETAT.

Vogais efectivos:

1.o MAJ INF PARA 01662289, Vítor José Paulino Serra Patrí-
cio/ETAT, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.o CAP INF PARA 26910792, Hélder Jorge Prata Pinto/ETAT.

Vogais suplentes:

1.o Encarregado 91008296, Américo de Almeida Ralo/CM.
2.o OpQual/OpPr 105522-E, Emília da Graça Gonçalves Cor-

reia/Base Aérea n.o 5.

30 de Maio de 2006. — O Chefe de Repartição, António José dos
Santos Matias, COR ENG.

Aviso (extracto) n.o 7377/2006

Eurico Manuel Curates Rodrigues, docente do Instituto Militar
dos Pupilos do Exército, foi rescindido o contrato administrativo de
provimento a tempo integral com o Exército como equiparado a pro-
fessor-adjunto, com efeitos a partir de 23 de Maio de 2006, por ter
tomado posse em 24 de Maio de 2006 na segurança social, precedendo
concurso, como técnico superior de 1.a classe.

16 de Junho de 2006. — O Chefe da Repartição, António José dos
Santos Matias, COR ENG.

Despacho (extracto) n.o 13 875/2006

Por despacho de 2 de Junho de 2006 do chefe da Repartição do
Pessoal Civil, proferido no uso de competência subdelegada, Pedro
Duarte Taborda Chaves foi nomeado, por tempo indeterminado, por
regresso de licença sem vencimento de longa duração, na categoria
de operário principal, da carreira de operário qualificado (electricista),
do quadro de pessoal civil do Exército (QPCE), com colocação no
Depósito Geral de Material do Exército (DGME). (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Junho de 2006. — O Chefe da Repartição, António José dos
Santos Matias, COR ENG.

FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Despacho n.o 13 876/2006

Subdelegação de competências

1 — Ao abrigo da autorização conferida pela alínea b) do n.o 2
do despacho n.o 40/2006/A do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 6 de Junho de 2006,
subdelego no director da Saúde da Força Aérea, major-general médico
018588-E, João Pedro Azevedo de Oliveira, a competência para homo-
logações de pareceres da Junta de Saúde da Força Aérea que não
impliquem mudanças de situação.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 23 de Maio de 2006.

6 de Junho de 2006. — O Comandante, Artur Manuel Garcia Proença
Prazeres, TGEN/PILAV.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e da Justiça

Despacho n.o 13 877/2006

Nos termos do disposto no n.o 6 do artigo 65.o da Lei n.o 47/86,
de 15 de Outubro, com a redacção que lhe foi introduzida pelo
artigo 1.o da Lei n.o 60/98, de 27 de Agosto, ouvido o Conselho Superior
do Ministério Público, autorizo a remuneração de 70 % do valor rela-
tivo ao índice 100 da escala indiciária dos magistrados do Ministério
Público à licenciada Marta Maria Aguiar Ferreira da Silva, pelo exer-
cício em regime de substituição, das funções de procuradora-adjunta
na Comarca de Matosinhos, com efeitos a partir de 18 de Abril de
2006 e enquanto se mantiver no exercício de funções, com excepção
das férias judiciais.

22 de Junho de 2006. — O Secretário de Estado Adjunto e da
Justiça, José Manuel Vieira Conde Rodrigues.

Despacho n.o 13 878/2006

Nos termos das disposições conjugadas do n.o 6 do artigo 63.o e
do n.o 4 do artigo 64.o, ambos da Lei n.o 47/86, de 15 de Outubro,
com a redacção introduzida pelo artigo 1.o da Lei n.o 60/98, de 27
de Agosto, ouvido o Conselho Superior do Ministério Público, autorizo
o abono de dois quintos do vencimento ao licenciado Felisberto José
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Carvalhal Teixeira, procurador-adjunto do Departamento de Inves-
tigação e Acção Penal do Porto, por acumulação destas funções com
as de procurador-adjunto no Tribunal de Instrução Criminal do Porto,
no período compreendido entre 14 de Abril e 15 de Julho de 1999.

22 de Junho de 2006. — O Secretário de Estado Adjunto e da
Justiça, José Manuel Vieira Conde Rodrigues.

Despacho n.o 13 879/2006

Nos termos do disposto no artigo 65.o da Lei n.o 47/86, de 15
de Outubro, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.o da
Lei n.o 60/98, de 27 de Agosto, ouvido o Conselho Superior do Minis-
tério Público, autorizo o aumento da remuneração de dois terços
para 90 % do valor relativo ao índice 100 da escala indiciária dos
magistrados do Ministério Público ao licenciado Mário Jorge Cabral
de Lemos, pelo exercício, em regime de substituição, das funções
de procurador-adjunto nas comarcas de Sabrosa e Murça, com efeitos
a partir de 4 de Maio de 2006 e enquanto se mantiver no seu exercício,
com excepção das férias judiciais.

22 de Junho de 2006. — O Secretário de Estado Adjunto e da
Justiça, José Manuel Vieira Conde Rodrigues.

Despacho n.o 13 880/2006

Nos termos do disposto no n.o 6 do artigo 65.o da Lei n.o 47/86,
de 15 de Outubro, com a redacção que lhe foi introduzida pelo
artigo 1.o da Lei n.o 60/98, de 27 de Agosto, ouvido o Conselho Superior
do Ministério Público, autorizo a remuneração de 100 % do valor
relativo ao índice 100 da escala indiciária dos magistrados do Minis-
tério Público à licenciada Susana do Carmo Henriques Delgado pelo
exercício, em regime de substituição, das funções de procuradora-
-adjunta na comarca de Coruche, com efeitos a partir de 21 de Novem-
bro de 2005 e enquanto se mantiver no seu exercício, com exclusão
das férias judiciais.

22 de Junho de 2006. — O Secretário de Estado Adjunto e da
Justiça, José Manuel Vieira Conde Rodrigues.

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.o 13 881/2006

Por subdelegação de competências conferida pelo subdirector-geral
(Diário da República, 2.a série, n.o 146, de 1 de Agosto de 2005)
e por meu despacho de 5 de Junho de 2006:

Floripes Maria Andrez Gonçalves, escrivã-adjunta do Tribunal da
Comarca de Tavira, foi autorizado o exercício de funções em regime
de substituição como secretária de justiça daquele Tribunal, no período
de 23 a 29 de Março de 2006.

Maria da Conceição Magalhães Sampaio, escrivã de direito do Tri-
bunal da Comarca de Guimarães, foi autorizado o exercício de funções
em regime de substituição como secretária de justiça daquele Tribunal,
no período de 10 de Fevereiro a 10 de Março de 2006.

16 de Junho de 2006. — A Directora de Serviços, Helena Almeida.

Instituto de Reinserção Social

Aviso n.o 7378/2006

Concurso interno de acesso geral para chefe de secção

1 — Foi autorizado, por meu despacho e ao abrigo do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, encontrando-se aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente aviso,
concurso interno de acesso para preenchimento do lugar na categoria
de chefe de secção de Pessoal e Apoio Geral da Divisão de Admi-
nistração Geral e Pessoal do quadro de pessoal do Instituto de Rein-
serção Social, constante do Decreto-Lei n.o 204-A/2001, de 26 de
Julho, e do mapa anexo à Portaria n.o 686/95, de 30 de Junho.

Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000, de 31
de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

2 — Requisitos de admissão ao concurso:
2.1 — Requisitos gerais — estar nas condições previstas no n.o 2

do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
2.2 — Requisitos especiais — os constantes do n.o 1 do artigo 7.o

do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

3 — Validade do concurso — o concurso caduca com o preenchi-
mento da vaga supra-referida.

4 — Informação sobre o lugar a preencher — chefia da Secção de
Pessoal e Apoio Geral da Divisão de Administração Geral e Pessoal,
com as atribuições constantes nas alíneas l) e m) do n.o 1 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204-A/2001, de 26 de Julho.

4.1 — Local de trabalho — Instituto de Reinserção Social, Direcção
Regional do Centro, Rua do Brigadeiro Correia Cardoso, 73, Olivais,
Coimbra.

5 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
avaliação curricular e entrevista profissional de selecção.

5.1 — Nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, na avaliação curricular serão considerados, de acordo
com as exigências da função, os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

5.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, sendo aferidas a motivação para
o desempenho do cargo, a capacidade de adaptação, de iniciativa
e liderança, bem como a clareza de expressão e facilidade de
comunicação.

5.3 — A classificação final resulta da média aritmética simples das
classificações obtidas nos métodos de selecção e será expressa na
escala de 0 a 20 valores.

5.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de acta de reunião do júri do concurso, que será facultada
aos candidatos sempre que solicitada.

6 — Apresentação de candidaturas:
6.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido à presidente do Instituto de Reinserção Social até
ao termo do prazo fixado neste aviso, podendo ser entregue pes-
soalmente, contra recibo, ou remetido pelo correio, sob registo com
aviso de recepção, para o Instituto de Reinserção Social, Serviços
Centrais, Avenida do Almirante Reis, 101, 1150-013 Lisboa.

6.1.1 — O requerimento de admissão a concurso deve ser acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Declaração actualizada, emitida pelo serviço, da qual constem,

de maneira inequívoca, a existência e a natureza do vínculo, a categoria
que detém e a antiguidade na actual categoria, na carreira e na função
pública;

c) Documento comprovativo de cursos ou acções de formação pro-
fissional que forem referenciados;

d) Documento comprovativo das classificações de serviço na actual
categoria;

e) Declaração do conteúdo funcional dos últimos três anos.

6.1.2 — Nos termos do n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 135/99,
de 22 de Abril, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.o 29/2000,
de 13 de Março, para a instrução do processo de candidatura é sufi-
ciente a fotocópia simples do documento autêntico ou autenticado.

6.1.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação
de documentos comprovativos de factos por ele referidos que possam
relevar para apreciação do seu mérito, de harmonia com o n.o 4
do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

6.2 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.
7 — A relação dos candidatos e a lista de classificação final serão

divulgadas nos termos dos artigos 34.o, 39.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, e afixadas no Instituto de Reinserção
Social, Serviços Centrais, Avenida do Almirante Reis, 101, em Lisboa,
e na Direcção Regional do Centro, Rua do Brigadeiro Correia Car-
doso, 73, Olivais, Coimbra.

8 — Composição do júri:

Presidente — licenciada Isabel Maria Simões Ferreira, chefe de
divisão.

Vogais efectivos:

Licenciado Paulino Carvalho Baptista Martins, assessor principal.
Maria Isabel dos Santos Cunha Nunes, chefe de secção de Con-

tabilidade e Património.

Vogais suplentes:

Carlos Jorge Marques dos Santos, chefe de secção de Pessoal e
Assuntos Gerais.

Maria Beatriz Ivo Fernandes, chefe de secção de Contabilidade
e Património.




